
 

 

 

 

 

 

 

 

INDICAÇÃO N.º:    

Instalar cobertura em ponto de ônibus na Rua Vitor Cardoso, 

altura do nº 215 - Jardim J S Carvalho. 

 

CONSIDERANDO que este Vereador foi procurado por munícipe que 

reclama de falta de estrutura no ponto do local citado.  Relata que: 

 

“Tiraram o abrigo do ponto de ônibus e precisamos por conta dos dias de chuva 

e tbm. Foi trocado o ponto de ônibus por conta que um vizinho pediu na verdade exigiu. Alegando 

que os rapazes ficavam usando drogas no ponto de ônibus. Pessoal diz que ele tem amizade com  

Vereadores por isso tem prioridades, porém ele não depende de ônibus. Se não for possível 

colocar o abrigo no mesmo lugar pode colocar mais pra trás na outra calçada. O que peço a vc 

é que nos ajude pois somos trabalhadores e dependemos do transporte público e as crianças 

também”. 

CONSIDERANDO que os pontos de ônibus com cobertura e assento 

propiciam o devido conforto para os munícipes que estão esperando o transporte público, 

principalmente nos dias de muito calor ou chuva; 

 

INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, através do setor competente, 

que seja realizada a instalação da cobertura em ponto de ônibus no local acima 

mencionado. 

Sorocaba, 27 de outubro de 2024. 

 

PÉRICLES RÉGIS 

VEREADOR 

D E S P A C H O 
Ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal 

 

 
______________________________ 

(PRESIDENTE) 

 

 
Em __________________________ 
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